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Data: 17 de agosto de 2023 
Local: Sede Angélica – Crea-SP 
Coordenação: Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas 
Início: 09h20min. 
Término: 12h00min. 
PRESENTES: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo 
Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng.  Agr. Amália Estela 
Mozambani, Eng.  Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  Andrea Cristiane Sanches, 
Eng.  Agr.  Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista Carlos Frederico Mendonça 
Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. 
Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. 
Agr. Luiz Fabiano Palaretti Eng.  Agr.  Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin 
Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. 
Agr. Patrícia Reiners Carvalho, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. 
Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. 
Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska 
Del Pietro Storani. --------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira e Eng. Agr. 
Reynaldo Campanatti Pereira------------------------------------------------------------------------ 
FALTAS: Eng. Agric. Daniel Albiero, --------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO: -------------------------------------------------------- 
Assistência Técnica: Eng. Agr. Thaís Rocha Pombo Pascholati --------------------------- 
Agente Administrativo: Marilene Scheffer do Nascimento. ----------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM DO DIA ---------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM I - VERIFICAÇÃO DO QUORUM. ---------------------------------------------------------- 
Verificado o número de presentes e constatado o quórum regimental, iniciou-se a 
607ª Reunião Ordinária da Câmara Especializada de Agronomia, sob a 
Coordenação da Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. ------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Superintendente Gumercindo – Comunicou: 1) Realização do Projeto Piloto 
SUPCOL: novo treinamento dos Conselheiros, que será realizado na Câmara de 
Agronomia. Serão disponibilizadas 02 (duas) listas de inscrição: Conselheiros que 
apresentam algum tipo de dificuldade para relatar processos e gostariam de 
participar de um treinamento, e aqueles Conselheiros que possuem facilidade e se 
candidatariam a tutores. Os treinamentos serão realizados após plenária e após 
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Câmara em setembro, que será conduzido com o auxílio do Corpo de Assistentes 
Técnicos do GAC 2; 2) Informou que haverá a presença Assessor Jurídico da 
Presidência nas reuniões das câmaras especializadas de forma a minimizar o envio 
de assuntos para o jurídico. Informou que a fala dele constará na Súmula e não 
precisa fazer parecer.---------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM II – LEITURA E APRECIAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
NÚMERO 606, DE 06/07/2023: considerando a solicitação de correção ortográfica 
dos termos ”ocorrerá” sobre a CBA e “ODS” sobre crédito rural na mesma, 
DECIDIU: Aprovar a Súmula da Reunião nº 606 da Câmara Especilizada de 
Agronomia do CREA SP. Aprovar a Súmula 606 da RO CEA. Coordenou a 
reunião a Conselheira Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. 
Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, 
Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng.  Agr. 
Amália Estela Mozambani, Eng.  Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista Carlos 
Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia 
Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana de 
Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst 
Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de 
Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira 
Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho 
Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. 
Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. 
Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska 
Del Pietro Storani. Não havendo votos contrários nem abstenções. --------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM III – Leitura de extrato de correspondências recebidas e expedidas. ------- 
Expedidas: Não houve. ------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Recebidas: ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Processo 10458/22 - OFICIO CRBio-01 nº 1281/2022 - CONSELHO REGIONAL 
DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO - Decreto Estadual nº40.400, de 24 de outubro de 
1995 “...Conselho Regional de Biologia da 1º Região serve-se do presente para 
reiterar o convite ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo 
a participar desta discussão, em um fórum a ser agendado oportunamente, uma 
vez que esta legislação se mostra inconstitucional, afrontando o artigo 5º, inciso 
XIII da Constituição Federal. ” ----------------------------------------------------------------------- 
- Processo 8012/23 – Autoriza (03/08) a Inclusão de instituições de Ensino para o 
Curso de Legislação Profissional – CLP solicitada no Memorando CEA/SP 
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nº11/2023 (enviado em 04/05) ----------------------------------------------------------------------
- Processo 020332/2022 – Plano de Fiscalização CEA 2022 foi devolvido pela 
SUPFIS para conhecimento da CEA. -------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Relações de Interrupção de Registro para conhecimento da Câmara 
Especializada de Agronomia - CEA nos termos do item I do art. 9º da 
Instrução nº 2615/2022; do CREA SP: 01060/23, 08001/23, 10276/23, 11714/23, 
11825/23, 11853/23, 12138/23, 12278/23, 12417/23, 12649/23, 13055/23, 
13616/23, 14035/23 ------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM IV – Comunicados: ---------------------------------------------------------------------------
Informados os Aniversariantes do mês de agosto: Conselheiros Daniel Albiero 
em 02/08 e Evandra Bussolo Barbin em 07/08. ------------------------------------------------  
Os demais comunicados foram tratados como último item da pauta. Conforme 
aprovado pela Câmara Especializada de Agronomia - CEA em 20/04/06. -------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM V – Apresentação, discussão e apreciação da pauta. ---------------------------- 
V.1 – Discussão e Votação de Relações: ------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
V 1.1 – Relação de Pessoas Físicas: nº C-100614------------------------------------------ 
Julgamento de Processos - ORDEM 26: PE-15167/2023---------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
V. 1.2 – Relação de Pessoas Jurídicas: nº C-100220 
Julgamento de Processos - ORDEM 27: PE-15168/2023-------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
V. 2 Julgamento de Processos: ------------------------------------------------------------------
ORDEM 03: PE - 003091/2022 – (PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DIADEMA) - 
DECIDIU: Por autuar a Prefeitura Municipal de Diadema nos termos do § 2º do 
artigo 59 da Lei 5.194/66.  Coordenou a reunião a Conselheira Coordenadora Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. 
Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Amália Estela Mozambani, Eng.  Agr. André Luis 
Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, 
Meteorologista Carlos Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. 
Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. 
Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  
Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. 
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio 
de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad 
Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti 
Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde 
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Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. 
Agr. Waleska Del Pietro Storani. Não havendo votos contrários nem abstenções. ---
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 04: PE - 004672/2023 - (P.H. MARTINS CASSIA SERVICOS 
AGRICOLAS LTDA) - DECIDIU: Pela manutenção do auto de infração nº 
332/2023, lavrado em face da empresa P. H. Martins Cassia Serviços 
Agrícolas LTDA por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, com redução ao 
valor mínimo conforma tabela do Confea. Coordenou a reunião a Conselheira 
Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os 
Conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo 
Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, 
Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista Carlos Frederico Mendonça 
Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. 
Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. 
Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos 
Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. 
Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro Henrique 
Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio 
Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida 
Bazzo, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior e Eng. Agr. Waleska Del Pietro Storani. Não votou: Eng. Agr. Marcelo Akira 
Suzuki. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 07: PE - 005869/2023 - (PIRES E DELATORRE TRANSPORTES LTDA) - 
DECIDIU: Conceder vistas do processo a Conselheira Eng. Agr. Gisele Herbst 
Vazquez. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas. Votaram favoravelmente os Conselheiros Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, 
Eng.  Agr. Amália Estela Mozambani, Eng.  Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista 
Carlos Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana 
de Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst 
Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de 
Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira 
Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho 
Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. 
Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. 
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Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. 
Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska 
Del Pietro Storani. Não houve votos contrários ou abstenções. ---------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 08: PE - 005900/2023 - (SOCIEDADE AGRÍCOLA VALE DO CRISTAL 
S/A) - DECIDIU: Pela devolução do processo para a fiscalização para 
subsidiar melhor a tomada de decisão. Se possível for, coletar maiores 
informações sobre a atividade principal (visita in loco na propriedade) e 
também se for possível, apresentar um registro fotográfico da propriedade 
em operação de acordo com a Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA, que dispõe 
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração e aplicação de penalidades. Coordenou a reunião a 
Conselheira Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os Conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng.  Agr. Amália 
Estela Mozambani, Eng.  Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista Carlos Frederico 
Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana de Gaspari 
Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de Aguiar 
Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. 
Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. 
Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo 
José Cruz, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda 
de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino 
Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, 
Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Abstenção: Waleska Del Pietro Storani. 
Cientifique-se e cumpra-se.---------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 10: PE - 009624/2023 - (GUILHERME BARONI) - DECIDIU: Por 
referendar o deferimento de regularização de obra/serviço concluído sem a 
devida ART, realizado pelo profissional Eng. Agr. Guilherme Baroni – 
LC3366441 - ART 28027230230756021. Coordenou a reunião a Conselheira 
Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os 
Conselheiros: Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram os(as) Conselheiros(as): 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, 
Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng.  Agr. Amália Estela Mozambani, Eng.  Agr. 
André Luis Paradela, Eng Agr.  Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar 
Bolonhezi, Meteorologista Carlos Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos 
Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo 
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Filho, Eng. Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo 
Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano 
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, 
Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro 
Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. 
Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda 
Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra 
de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska Del Pietro Storani. Não havendo votos 
contrários nem abstenções. --------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 14: PE - 010957/2023 - (RAFAEL HAIK GUEDES DE CAMARGO) - 
DECIDIU: Por deferir o requerimento de regularização de obra/serviço 
concluído sem a devida ART, realizado pelo profissional Eng. Agr. Rafael Haik 
Guedes de Camargo – LC33744223, nos termos do inciso II do artigo 2º da 
Resolução nº 1050/13, do Confea. E caso o profissional solicite a Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, deverá seguir o que dispõe na Resolução nº 1037/23, 
do Confea. Coordenou a reunião a Conselheira Coordenadora Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo 
Chaguri Junior, Eng.  Agr. Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis 
Paradela, Eng Agr.  Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, 
Meteorologista Carlos Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. 
Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. 
Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  
Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. 
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio 
de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad 
Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti 
Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde 
Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. 
Agr. Waleska Del Pietro Storani. Não havendo votos contrários nem abstenções. ---
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 15: PE - 011226/2023 - (JULIMAR RODRIGUES PANIAGO) - DECIDIU: 
Por conceder ao interessado Julian Rodrigues Paniago, o título profissional 
de "Engenheiro(a) Agrônomo (a)", o qual se encontra inserido no anexo da 
tabela de títulos da Resolução nº 473/02 do Confea (código 111-02-00), 
atribuições e atividades de acordo com o Art. 7º da Lei n° 5.194/1966, artigos 
6º e 7º do Decreto n° 23.196/1933, artigo 4º Incisos I a XXIII da Resolução n° 
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1048/2013, artigo 5º § 1º da Resolução n° 1073 /2016 e áreas de competência 
previstas no Art. 5º da Resolução nº 218/1973, com restrição para tecnologia 
de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados), 
beneficiamento dos produtos animais e vegetais, zimotecnia e piscicultura." 
Coordenou a reunião a Conselheira Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, 
Eng.  Agr. Amália Estela Mozambani, Eng.  Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista 
Carlos Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. 
Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.  Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. 
Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin 
Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. 
Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, 
Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. 
Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir 
Cintra de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska Del Pietro Storani. Abstenção: Carlos 
Suguitani --------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 20: PE - 014439/2022 - (ANDRE LUIZ VILAR BERGAMO) - DECIDIU: 
Pelo cancelamento do auto de infração nº 1184/2022 lavrado em face da 
empresa André Luiz Vilar Bergamo. Coordenou a reunião a Conselheira 
Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os 
Conselheiros: Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram os(as) Conselheiros(as): 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, 
Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng.  Agr. Amália Estela Mozambani, Eng.  Agr. 
André Luis Paradela, Eng Agr.  Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar 
Bolonhezi, Meteorologista Carlos Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos 
Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo 
Filho, Eng. Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo 
Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano 
Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, 
Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro 
Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. 
Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda 
Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra 
de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska Del Pietro Storani. Não havendo votos 
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contrários nem abstenções. --------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
ORDEM 21: PE - 016769/2022 - (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP - CAMPUS BARRETOS) - 
DECIDIU: Pelo cadastramento do curso de Bacharelado em Agronomia, 
ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo - IFSP - Campus Barretos e por conceder aos formados no ano letivo 
de 2021 no do curso de Bacharelado em Agronomia do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP – Campus Barretos, as 
atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como 
as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o 
desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, 
de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de 
ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do 
CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). Coordenou a reunião a Conselheira 
Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os 
Conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo 
Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, 
Eng.  Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista Carlos Frederico Mendonça 
Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, Eng. 
Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. 
Agr. Luiz Fabiano Palaretti Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin 
Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. 
Agr. Patrícia Reiners Carvalho, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. 
Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. 
Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska 
Del Pietro Storani. Não havendo votos contrários nem abstenções. --------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 23: PE - 022335/2022 - (JOSÉ EDILSON MARQUES DIAS) - DECIDIU: 
Conceder vistas do processo a Conselheira Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez. 
Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os Conselheiros Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng.  Agr. Amália 
Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  Andrea Cristiane 
Sanches, Eng.  Agr.  Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista Carlos Frederico 
Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng.Agr. Cristiana de Gaspari Pezzopane, 
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Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. 
Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, 
Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin 
Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. 
Agr. Patrícia Reiners Carvalho, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. 
Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. 
Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska 
Del Pietro Storani. Não houve votos contrários ou abstenções. ---------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Processos Aprovados em bloco ----------------------------------------------------------------
ORDEM 01: PE-000660/2023 - (EDUARDO AUGUSTO ROSSINI KURACHI) - 
DECIDIU: Pelo arquivamento do processo de denúncia contra o Eng. Florestal 
Eduardo Augusto Rossini Kurachi. -------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 02: PE-001625/2023 – (EZEQUIEL DE SOUZA ALGUZ) - DECIDIU: Pelo 
cancelamento do Auto de Infração nº 0175/23 lavrado, em 30/01/2023, em face 
da empresa Ezequiel de Souza Alguz, por infração ao artigo 59 da Lei 
5.194/66. --------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 05: PE-0004745/2023 – (NOMIYAMA & NOMIYAMA CULTIVO E 
COLHEITA LTDA) - DECIDIU: Por não cumprir o Artigo nº 59 da Lei Nº 
5.194/66, o Auto de Infração deverá ser mantido e, em cumprimento da Lei, a 
empresa Nomiyama & Nomiyma Cereais e Cultivos Ltda. deverá se registrar 
no CREA-SP, em conjunto com a apresentação de um engenheiro agrônomo 
como responsável técnico. ------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ORDEM 06: PE-005687/2023 - (SERGIO AUGUSTO SANTOS VIEIRA) - 
DECIDIU: Pelo arquivamento do processo.  -------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 09: PE-009156/2022 – (ANDREA BUENO CHIORAMITAL PEREIRA) - 
DECIDIU: A Engenheira Agrônoma Andrea Bueno Chioramital Pereira está 
habilitada a exercer as atividades de controle de vetores e pragas urbanas. ---
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 11: PE-009870/2023 - (ANTONIO LOPES JUNIOR) - DECIDIU: Pela 
anotação na carteira do Engenheiro Agrônomo Antonio Lopes Júnior, Curso 
de Pós-Graduação Lato Sensu - Especialização em Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais e Urbanos, realizado na Faculdade de Tecnologia de 
Piracicaba – FATEP, em Piracicaba/SP; e emissão de certidão de inteiro teor 
com as respectivas atribuições, de forma a possibilitá-lo a assumir a 
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos 
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vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis 
Rurais – CNIR.  -----------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 12: PE-009955/2023 - (WCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA) - 
DECIDIU: Pela manutenção do Auto de Infração nº 694/2023 lavrado, em 
31/05/2023, em nome da empresa WCA Serviços Empresariais LTDA por 
infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, com redução da multa ao 
seu valor mínimo nos termos da tabela do CONFEA.  -----------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 13: PE-010128/2023 – (LIBRA INDUSTRIA, COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA) - DECIDIU: Pela manutenção do auto de infração nº 
1390/2020, por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, visto que a 
empresa Libra Indústria, Comércio e Importação Ltda não possui profissional 
legalmente habilitado como responsável técnico -----------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 16 PE-011649/2023 – (SAMUEL ALMEIDA SANTOS DE OLIVEIRA) - 
DECIDIU: 1) Pela anotação nos assentamentos do profissional Engenheiro 
Agrônomo Samuel Almeida Santos de Oliveira, curso de Pós-graduação: 
Doutorado em Agronomia (Energia na Agricultura), realizado na Universidade 
Estadual Paulista Unesp – Campus Botucatu, sem acréscimos de 
atribuições.; 2) Para que o profissional, caso tenha interesse, atenda o 
disposto na Decisão Normativa nº 116/21, do Confea, para obter as 
atribuições de forma a possibilitar assumir a responsabilidade técnica dos 
serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, objeto da Lei nº 10.267, de 2001.  ------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 17: PE-012160/2023 - (SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA) - DECIDIU: 
Pela anotação nos assentamentos do profissional Engenheiro Ambiental 
Sergio Roberto de Oliveira, o curso de pós-graduação em Engenharia 
Agronômica - Ambientes agrícolas e seus campos de atuação - modalidade 
EAD, sem acréscimo de atribuições ao  desempenho  das  atividades  afetas  
a  Engenharia Agronômica.  -----------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 18: PE-012762/2023 – (WASHIGTON RIOJI YASSUDA) - DECIDIU: Pela 
anotação nos assentamentos do profissional Eng. Agr. Washigton Rioji 
Yassuda, curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Perícia e Auditoria 
Ambiental, realizado no Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares, sem 
acréscimo de atribuições.  -------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 19: PE-013186/2022 - (MATEUS AUGUSTO VITORELLI) - DECIDIU: 1) 
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No âmbito da Câmara Especializada de Agronomia indeferir o pedido de 
extensão de atribuições do profissional Engenheiro Ambiental Mateus 
Augusto Vitorelli nos termos do § 3º do artigo 7º da Resolução 1073/16 do 
Confea; 2) Nos termos do despacho encaminhar o presente processo à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e parecer 
fundamentado, quanto à inclusão ou não, de atribuição profissional, de 
acordo com o solicitado, (fl. 01 a 03); 3)Posterior encaminhamento ao 
Plenário.  -------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 22: PE-021725/2022 - (UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES 
LAGOS – UNILAGO) - DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 
2022/2 do curso do curso de Engenharia Agronômica da União das 
Faculdades dos Grandes Lagos – UNILAGO as atribuições previstas no 
Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º 
da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das 
competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA, com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO.   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 23: PE-023114/2022 - ( SASSARON SERVIÇOS LTDA) - DECIDIU: Pela 
manutenção do Auto de Infração nº1689/2022 lavrado, em 14/12/22, em face 
da pessoa jurídica Sassaron Serviços Ltda, que vinha desenvolvendo 
atividades paisagísticas, atividades de limpeza, poda de árvores e limpeza de 
jardins, sem a devida anotação de responsável técnico desde 11/03/2022, 
conforme apurado em 14/12/2022, por infração da alínea “e” do art. 6º da Lei 
nº 5.194/66, com redução da multa ao seu valor mínimo nos termos da tabela 
de multas do CONFEA, do anexo da PL 2041/15. ------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 25: PE-01747/2023– (Súmula) - DECIDIU: Aprovar a Súmula da 
Reunião Ordinária nº 605 da Câmara Especializada de Agronomia. ----------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 26: PE-015167/2023 – (Relações Pessoas Físicas - C100614) - 
DECIDIU: DECIDIU: -Destacar e NÃO APRECIAR – os processos números de 
ordem: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48. 
- porque são relativas a profissionais formados no Estado de São Paulo, 
verificar a aprovação constante no processo de ordem “C”. -------------------------
REFERENDAR os números de ordem não destacados: 8, 12 e 23. ------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 27: PE-015168/2023 – (Relações Pessoas Jurídicas - C100220) - 
DECIDIU: Destacar e Referendar os processos: ------------------------------------------- 
Número de Ordem 05 – F 1348/78 – COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS - Tomar as medidas administrativas cabíveis, em 
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processo próprio, relativas ao salário mínimo profissional para o profissional 
Eng. Agr. Luis Felipe Rinaldi-----------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 28: E-0007/2021 - (MARCO ANTONIO ALVARES BALSALOBRE) - 
DECIDIU: Apreciar o relatório da Comissão de Ética Profissional. ------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 29: E-0028/2019 - (PATRICIA PEREIRA DE SOUZA) - DECIDIU: 
Apreciar o relatório da Comissão de Ética Profissional. --------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 30: E-0051/2019 - (PAULO ROGERIO BATISTA SALES) - DECIDIU: 
Apreciar o relatório da Comissão de Ética Profissional. --------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 31: E-0088/2020 - (SAMIR ALFREDO ZAKIR) - DECIDIU: Por acatar a 
sugestão da CEP pela aplicação da pena de Advertência Reservada ao 
profissional Eng. Agrônomo Samir Alfredo Zakir. -----------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 32: E-0112/2021 - (FELIPE RODRIGUES GUINO TRIGO) - DECIDIU: 
Apreciar o relatório da Comissão de Ética Profissional. --------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 33: E-0122/2019 - (MATHEUS FREITAS QUEIROZ) - DECIDIU: Apreciar 
o relatório da Comissão de Ética Profissional. --------------------------------------------- 
Coordenou a reunião a Conselheira Coordenadora Eng. Agr.Adriana Mascarette 
Labinas. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, 
Eng.  Agr. Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista 
Carlos Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana 
de Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst 
Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr. Izildinha Valeria de 
Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira 
Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho 
Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. 
Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. 
Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. 
Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius 
Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska 
Del Pietro Storani. Não havendo votos contrários nem abstenções. ----------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Processos Extra Pauta: ----------------------------------------------------------------------------- 
Extra Pauta: PE-07822/2022 – (JEFERSON SABINO FABRIS PEZOTTI) - 
DECIDIU: No âmbito da Câmara de Agronomia-CEA, informar o consulente 
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que para atender a responsabilidade técnica  no  quesito  específico de  
recuperação da vegetação ou revegetação, contida em planos de recuperação 
de áreas degradas (PRAD) ou projetos de restauração florestal ou da 
vegetação, quer seja na  elaboração  do  projeto  ou  na  execução  dos  
mesmos, o Engenheiro Agrônomo e o Engenheiro Florestal são  profissionais  
capacitados  e habilitados  para  ser  responsável  técnico,  em  face dos 
conhecimentos adquiridos em sua formação profissional. Encaminhar o 
processo para a Câmara Especializada de Engenharia Civil-CEEC, para  
manifestação quanto ao profissional Engenheiro Ambiental. Coordenou a 
reunião a Conselheira Coordenadora Eng. Agr.Adriana Mascarette Labinas. 
Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, 
Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng.  Agr. 
Amália Estela Mozambani, Eng.  Agr. André Luis Paradela, Eng Agr.  Andrea 
Cristiane Sanches, Eng.  Agr.  Antonio Cesar Bolonhezi, Meteorologista Carlos 
Frederico Mendonça Raupp, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia 
Malvas, Eng. Agr. e Seg. Trab. Claudio Gotardo Filho, Eng. Agr. Cristiana de 
Gaspari Pezzopane, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Gisele Herbst 
Vazquez, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.  Agr.  Izildinha Valeria de 
Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti Eng.  Agr.  Marcelo Akira 
Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho 
Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. 
Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Patrícia Reiners Carvalho, Eng. Agr. Pedro 
Henrique Lorenzetti Losasso, Eng. Agr. Roberto Arruda de Souza Lima, Eng. Agr. 
Rogerio Zanarde Barbosa, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vanda 
Aparecida Bazzo, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra 
de Jesus Junior e Eng. Agr. Waleska Del Pietro Storani. ------------------------------------ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM VIII – Comunicados: -------------------------------------------------------------------------- 
Conselheiro Rogério – Comentou que haverá a obrigatoriedade de colocar a 
localização geográfica a partir do mês que vem nas ARTs emitidas. --------------------- 
Conselheira Glauco – Sobre o assunto comentado pelo Cons. Rogério 1) Sugeriu 
que seja indicado o CEP ou localização mais próxima. -------------------------------------- 
2) No caso de Técnicos fazerem palestras de Licenciamento Ambiental, a SUPFIS 
deverá ser informada para que esta averigue e fiscalizar visando impedir tal 
atividade, há necessidade de fazer documente e entregar para Dr. Walmir 
apresentar na OAB nas comissões respectivas e visando evitar a realização dessas 
palestras, inclusive que sugira que o mesmo aconteça em outros Estados. ----------- 
3) Mencionou que na reunião do CEDER foi discutido que a PL 1024, que trata da 
alteração da Lei 5194/66, está parada na Coordenadoria Nacional para análise 
aguardando novo relator e que as posições dos funcionários do Confea sobre esse 
tema divergem. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
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4)Lembrou aos presentes fazerem sua inscrição na CBA, e que se fecharem 
grupos há desconto na inscrição de mais de 10 pessoas. Destacou a importância 
de verificar as opções de voo, que são restritas.  ---------------------------------------------- 
Conselheira Diretora Andrea – Informou que os alunos do curso de legislação 
profissional ministrado pela CEA. querem o certificado e solicitou que fosse enviado 
modelo deste certificado a ser entregue após a realização dos cursos, e falou que 
os palestrantes se comprometerão na impressão, assinatura e entrega desses 
certificados. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Conselheira Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez –. Comentou sobre o Colégio 
Estadual de Inspetores, realizado em Santos, e que na sala da agricultura foi 
aplicado um questionamento via “google forms”, por meio do qual os profissionais 
respondiam e foi elaborado um relatório com estas respostas obtidas. ------------------ 
Coordenadora Adriana – Mencionou que na SOEA se falou sobre a comunicação 
do Roteiro da Agenda 2023.-------------------------------------------------------------------------- 
Conselheira Evandra – Apresentou relatório da Secretaria da Agricultura e afirmou 
que temos que trabalhar em parcerias.------------------------------------------------------------ 
Conselheira Izildinha – Elogiou o evento da SOEA e manifestou-se que se sentiu 
incomodada, frustrada por não ter sido convidada como Coordenadora do Mérito 
para o Jantar do Mérito.------------------------------------------------------------------------------- 
Coordenadora Adriana – Propôs a utilização do módulo rural, que é definido por 
lei e agrupa condições para fins de fiscalização do exercício profissional com a 
possibilidade de abrir um processo sobre o assunto.------------------------------------------ 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ENCERRAMENTO. A Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas 
agradeceu a todos pela presença e, não havendo nada mais a ser tratado, deu por 
encerrada a reunião às 12h00min.------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas   

Creasp 0685114163 
Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

 


